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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS:SUMARIO
Portaria n.“ 39/80:

CONSELHO DE MINISTROS; Manda distribur as dotações de despesa variável, atri
buídas à Secretaria-Geral do Mfnis/ério das Obr£S 
Púbicas.

Decreto n.“ 35/80:
Cn'a um iugar; de Director do Hospital Central e extin

gue um de Director Regional no quadro de pe&soal 
da Direcção-Gerail de Saúde.

Decreto n." 36/80:
Nomeia presidente do INIT, o engenheiro Jorge Maria 

Ferreira Querido.

Decreto n.» 37/80:
Nomeia Jorge M. Miranda Alfama para desempenhar o 

cargo de InspecJor-Geral do Mins-ério do Desenvol
vimento RuraD

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

Despacho:

Homologando os Tribunais Popiiiares de Zona de Achada 
Baixo e Achada Riba.

Gabinete do Primeiro Ministro.

Direcção-Gerai da Função Pública:

nONISTÉRlO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA Ministério da .Tnstiça;
Despachos:

Concedendo fundos permanentes à Secretafia-Geral do 
Ministér o dos Transportes e Comunicações, ao Depar
tamento de Eqúiptimento e Mater al Escolar do Minis
tério da Educação e Cultura, à FTOcuradoria-Geral 
da Repúbica, à Secretar a de Estado da Cooperação 
e Planeamenlo e à Escola de Formação de Professo
res de Ensino Secundário, respectivamente.

Portaria n." 36/80:
F xa o preço de venda do arroz agulha.

Portaria n." 37/80:
Manda distribuir verbas globais atribuídas à D recção- 

-Gera' do Comérc o.

Conselho Nacional de Justiça.

Av sos e anúncios oficiais. 
Anúncios indiciais e outros 
Contas e balancetes diversos.

NOTA:—No dia 12 do corrente, foi pubücado um 
Supiemento ao Boletim Oficial n. 19/80, com 
o seguinte sumário:

CONSELHO DE MINISTROS;

Decreto n.“ 33/80:MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA
ÇÕES E SECRETARIA DE ESTADO' DA ADMI
NISTRAÇÃO INTERNA FUNÇÃO PÚBLICA E 
TRABALHO.

Portaria n." 38/80:
Aprova os Esfatutos da Empresa de Transportes Rodo

viários de Passageiros — TRANSCOR.

Autoriza a constituição da CABNAVE, Estaleiros Navais 
de Cabo Verde, S.A.R.L.

Decreto n.” 34/80:

Cria a CABMAR, Empresa PúbliCa de Estaleiros Navais 
e aprova os respectivos estatutos.
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CONSELHO DE MINISTROS gent.cs e diárias que não se compadecem com as forma
lidades legais dc requisição pievia:

De termino;

1. É concedido à Secietaria Goi al do M‘niistér;o dos 
Transportes e Comunicações um fundo permanente de 
10000$ destinado a ocoiTer ao pagamento de despesas 
urgentes que não' sc compádecem com as formalidade' 
legais de requisição prévia;

2. Pala admii!.i]strar o fundo de que trata o número 
anterio! é constituída a seguinte comissão:.

Gregório de Andrade Alves — chefe de secção;
Maria da Glória Costa Soares Évora—1.“ ofic>al;
Imclda Borges l’avares — 3.° oficial.

3. A reconstituição do fundo far-seá à medida que 
forem sondo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se fo. am cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 31 de Dezembro do coiTcnte ano.

Secretaria dc Estado das Finanças, 17 de Maio de i98o. 
— O Secretário dc Estado, Arnaldo CarlOs de Vasconcelos 
França.

Decreto n." 35/80 
de 17 de Maio

No uso da faculdade conferida pelo 11.“ 3 do art go 13." 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de ,5 de 
Julho dc 1975, o Governo decreta e eu piomulgo o 
seguinte:

Artigo i.° Nos quadros do pessoal do Ministério d;i 
Saúde e Assuntos Socia.s é criado o seguinte lugar: 

Direcção-Geral de Saúde
1 Director do Hospital Ccnfal .........

No quadro do pessoal da DiJ ccção-Ger;il de 
lugar dc Director Regional.

C

Art. 2.”
Saúde é extinto um

Pedro pires — ircncu Gomes.
Promulgado cm 17 de Ahid de 1980.

Publique-se.
O Pres.-jdcnte da República. ARISTIDES MARIA 

PEREIRA,

Decreto n.° 36/80 
de 17 de Maio

No uso d,a faculdade conferida pelo n,” 3 do arfgo 15,° 
da Lei sobre a Orgainização Po^Iíiica do Estado, de 5 
dc Julho de 1975, o Governo decreta e eu piomulgo o 
seguinteí-,

Aatigo i.® É nomeado o engenheiro Jorge Maria Fer
reira Querido para, cm comissão dc serviço, exercer o 
cargo de Presidente do Instituto Nacional de Investiga
ção Tecnológica.

Art. 2.° O presente decreto entra imcdiatamcntc cm 
Vigcxr.

Pedro pires — Osvaldo Lopes da< S^lva.
Promulgado em 21 de Abril dei 1980.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Dc^spacho

l endo o Departamento de Equipamento e Material 
Escolar do Minitiério da Educação e Cultura proposto 
a constituição dc 
pagamaito de despesas urgente.s, e diiárias que não se 
compadeoem com a3 fónnalidades legais de requisição 
prévia:

Detormino;
1. É concedido ao Departamento de Equipamento c 

Material Escolar do Ministério da Educação ci CultiUa um 
fundo permanente de 10000$ dcsünado a ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes que não se compadecem 
com as formalidades legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que Uata o número 
anterior é constituída a seguinte comilssão:

Maria Margarida Briito de Sou‘a Lobo, chefe de 
departamento;

João Alírioi Mendes Correia, professor de posto esco
lar, contratado;

Daniel Mendes Tavares, escriltuaiário-dactilógiaío.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geirai de Finanças, que verificará se foram 
cunrpridas as foi-malidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretarila de Estado das Finanças, 17 de Maio de 
1980. — O Sccrclário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas
concelos França.

um fundo permanente para ocor.er ao

Decreto n." 37/80 
de 17 de Maio

No uso da faculdade conferida pelo n,° 3 do ai tigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, dc 5 
de Julho de 1975, o Governo decreta e eu {>iomulgo o 
Seguinte:

Artigo i.° É nomeada o camarada Jorge Manuel Mi
randa AJfama para, em comissão de serviço, desempe
nhar as funções de Inspector-Geral do Ministério do 
Desenvolvimento Rural.

Art. 2.® Este decreto etitra Lmediatamente em vigor.
Pedro pires — Silvino da Luz — João pereira Siha, 

Promulgado em 21 de Abril de 1980.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.
Despacho

Tendo a Procuradoria-Geral da República proposto 
a constituição de um fundo permanente para ocorter ao 
pagamento de despesas urgentes a düárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia;

Deteemino.:
1. É concedido à Procuradoria-Geral da Repúblua um 

fundo permanente de 10 000$ destinado a ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes que não Se compadecem 
as formalidades legaite de requisição prévia:

o§o
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÔMICA

Secretaria de Estado das Finanças
Despacho

Tendo a Secretaria-Geral do Ministério dos Transpor
tes e Comunicações proposto a constituição de um fundo 
permanente para ocorrer ao pagamento de despesas ui-

com
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2. Para administrar o fundo^ de que trata o núnitro 
anterior é constituída a seguinte comissão;

Camilo Cabral Carvalhal, ajudante dc secret;ir;o;

Filomcna Duarte Barbosa da RcSa, a'pii;!utc.

3. A recodxstitiüção do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geaal de Finança', que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiia 
reposição operar-se até 31 de Dezemlwo do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 17 de MiUo d-' 
1980. — O Secretário: de Estado, Arnaldo Carlos dc l as- 
concelos França.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medica que 
foirem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geirai de Finanças, que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 17 de Maio de 
1980. — O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vas

concelos França.

Secretaria de Estado do Comércio 
Turismo e Artesanato

Portaria 11.’ 36/80 

de 17 de MaioDespacho

Tendo a Secretaria de Estado da Cooperação e Planea- 
mento proposto a constituição de um fundo jreimant-nte 
para ocorrer ao pagamento de despesas uigentcs e diárias 
que não se compadecem com as formialidades legais dc 
requisição prévia;

Determino;

1. É concedido à Secretaria de Estado da Cooperação e 
Planeamcnto um fundo permanente de looon.Ç dc.-tinarlo 
a ocorrer ao p)agamento de despesas urgentes que não £e 
compadeocm com as formalidades legais dc requisurào 
prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior é constituída a seguinte comtesãO';

Manuel de OUveira Tolentino, chefe de departa
mento;

Liindaura SÜva Andrade, secretária;
Maria Teresa Antunes R. P. Vcra-Cruz, i.'' obcial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à mediei» que 
fcurem sendo appesentados os justificativos de despesas 
à Diirecção-Geaal de Finança?, que verificará se foran 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operarse até 31 de Dezembto do corrente ano.

Secretaria dc Estado das Finanças, 17 de Maio de 
1980.—O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos dc Vas
concelos França.

Nos termos d,a Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, de 
5 de Jidho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado do Comércio, 
lAirismo e Auesanato;

1. “ Os preços dje venda de arroz continuam sujeitos aO
regime de preços fixos a que se refere a alínea a) do 
n.° 1 do artigo i.° do Decreto-Lei n.° de 14 de
Maio.

2. °—1. O preço de venda pela EMPA do arroz agu- 
11ki é de 28^20 poi' quUograma.

2. O preço de venda referido no n ° 1 deste nú- 
mejo inclui o custo da respectiva embalagem 
(peso bruto, tara perdida) e entende-se à porta 
do armazém de distrábução.

3. O preço fixo: de venda ao público do arroz 
agulha é du 31$ por quilog ama.

4. A margem de comercialijzação dos retalhis- 
tas na venda do anoz agulha é de 2$8o por 
quilograma.

3. “ São mantidos os preços de venda do arroz caroüno,

4. “ Fica revogada a Portaria n.° 82/77, de 22 de De- 
zemluo na paite respeitante ao arroz agulha.

;5.° Esta portaria entra imediatamente em vigofr.

Sccretaivia de Elstatlo do Comércio, Turismo e Artesa-
O Secretário de Estado, Os-nato, 6 de Maio de 1980. 

valdo M. Sequeira.
Despacho

Tendo a Escola de Formação de Professore do Ensii o 
Secundário proposto a ocxnstiCuição de um fundo peíta»- 
nente para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e 
diárias que não Se compadecem com as formalidades 
kgais de requisição prévia;

DeterminO':

1. É concedido à Escola de Formação de Profeisoies 
do Ensino Secundário um fundo permanente de 150005? 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
que não se compadecem com as formalidades legais dc 
requisição prévia;

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior é constituída a seguinte coniiissão;

Maria Luísa Ferro Ribeiro, director da E'cola.
Henrique de Oliveira, professor.
Maria Carlota Kocnig pinto, chefe de secretaria.

Portaria n.° 37/80 

de 17 de Maio

Tomando-se necessário proceder à distribuição de algu
mas verbas glob,aãs atribuídas à Direcção-Geral do Comér
cio pelo orçamento do ano em cufso.

Sob propositia da Direcção-Geral do Comércio c ouvMa, 
previamente, a Secretaria die Estado das Finanças;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1/75, dc 
5 de Julho de i975> manda o Governo da República de 
Cabo Verde, pelo Secretário do Estado do Comércio, Tu
rismo e Artesanato, o seguinte;

Artigo i.° As verbas globais da tabela de despesa ordi
nária do orçamento vigonte, atribuídas à Direcção Geial 
do Comércio, são distribuídas à Direcção Regional do
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Estatutos da Empresa de Transportes Rodoviários 
de Passageiros — TRANSCOR

Comércio, cni ,S. Vicente, como a seguir.se discriminam, 
depois dc deduzidos os lo% da reserva legal;

Capítulo 10,°, artigo 70.° — Desliocações ...
Capítulo 10.°, artigo 71.° —Vestuário e artigos

pessoais..................................................................
Capítulo 10,°, artigo 72.°, n.° 1 — Bens dura

douros— Material de educação, cultura e
recrefo ..................................................................

Capífulo 10.°. artigo 72.°. n.° 2'—Bens dura
douros— Equipamentos de secretaria ..........

Capítulo 10.°, artigo 73.°, n.° 1—Bens não du
radouros — Consumo de secretaria..................

Capítulo 10.°, art go 74.° — Conservação e apro
ve tamonto de bens ..........................................

Capítulo 10.°, artigo 75.°, n.° 1 — Despesas gerais 
• de funcionamento — Encargos das instalações 
Capítulo 10.°, artigo 75.°, n.° 2 — DespeSas gerais

■ de funcionamento — Locação de bens...........
Capítulo 10.°, artigo 75.°, n.° 3 — Despesas gerais 

de funcionamento — Comunicações ...........

15 000$00
CAPITULO I

7 200$00 Denominação e objecto

Artigo i.° A Empresa de Transportes Rodoviários dc 
Passageiros, abreviadameiue designada por TRANSCOR 
tem a sua sede na cidade da Praia, e pode instituir e 
organizar íiliais, agências, sucursais ou outra forma de 
representação no país.

Art.
dc transportes rodoviários dc passageiros em todos os 
concelhos do país.

2. Nas áreas urbanas e suburbanas dos Concelhos da 
Praia c S. Vicente a empresa assegurará em regime de 
exclusivo o serviço público dc transportes colectivos rodo- 
viá.rios, dc passageiros, utilizando autocarros.

3. A empresa pode acessoriamente dedicar-se por conta 
pijópria ou em representação, a outras actividades, di
recta ou indirectamente, no todo ou em parte relaciona
das com aquele objccto ou que sejam susceptívds de 
facilitar ou favorecer a sua realização.

2 500$00

7 00'0.§00

10 000$00 — 1. O objecto da empresa c a exploraçãoo O

18 440$00

4 000:|00

36 000$00

20 000$00

Art. 2.° A Repartição de Fiaanças de S. Vicente fica 
autorizada mediante a apresentação dos competentes jus
tificativos, cumpridas as formalidades legais, a pmeeder à 
liquidação a pagamento das despesas que forem efectua- 
das por conta das verbas distribuídas à Direcção Regio
nal do Comércio,, cm. S. Vicente.

CAPÍTULO II

Capital
Secretaria de Estado do Comércio, Turismo c Artesa

nato, 5 de Maio cie 1980. — O Secretário de Estado, Os- 
paldo Sequeira.

Art. 3.° O capital sodal, intcgralniente subsaito e 
realizado é de 21000000$ e corresponde à soma das 
po ições dos sócios conforme a Bsta ccwistante do anexo 
a esites estatutos.

Art. 4.° A empresa poderá elevar o capital social com 
autorização prévia do Conselho Geral uma ou mais vezes, 
sob projxrsta do Conselho Administrativo, c deprois- de 
obtido o acordo do Governo.

o§o

MINISTÉRIO DOS TRyXNSrORTES 
E COMUNICAÇÕES E SECRETARIA 
DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

INTERNA, FUNÇÃO PÚBLICA 
E TRABALHO

CAPITULO III

Órgãos da empresa
Portaria n.° 38/80 

de 17 de Maio

Convindo aprovar os estatutos da Empresa de Trans
portes Rodovimios de Passageiros, abreviadamonte desig
nada por TRANSCOR, hos termos do artigo 10.° do 
Decreto n.° 15O/79, de 31 de Dezembro;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° .1/75, 
dc 5 dc julho de 1975, manda o Governo da Repú
blica dc Cabo Verde, pelo Ministro dos Transportes e 
Comunicações e pelo Secretário de Estado da Adminisi- 
tração interna, Função Púbüca e Trabalho:

Artigo i.° São. aprovados os Estatutos da Empresa de 
Transportes Rc*jiOv‘á>ios de Passageiros, abreviadamcnte 
designada por TRANSCOR, que íazem parte integrante 
deatá Portaria.

Alt. 2.° Este diploma entra imediatamente cm vigor.

. Ministério dos Transportes e Comunicações e Secre
taria de Estado da Administração ínterna, Função Pú
blica e Trabalho, 17 de Maio de 1980. —O Ministro, 
Hercúlano Vieira, o Secretáiió de Estado, ]osé Luís Fer
nandes Lopes.

Art. 5.° São órgãos da empresa:

n) O Conselho Geral;
b) O Conselho Administrativo;
c) O Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Conselho geral

Art. 6.°—1. O Conselho Geral é composto por todos 
os sócios da empresa.

S. A mesa do Conselho Gorai é composta por um 
presidente e dois secretários eleitos trienalmente de entre 
os sócios, sendo permitida a reeleição. Serão igualmenté 
eleitos um vice-presidente e dois secretários substitutos, 
que substituirão os membros efectivos nos seus impedi
mentos.

3. Compete ao pnesidentc da mcaa convocar c orientar 
as reuniões do Conselho G-cral, sendo coadjuvado pelos 
secretários.

4. Às reuniões do Conselho Geral devem assistir sem 
direito a voto os membros do Conselho Administrativo 
e os rcpirescntantcs dos trabalhadores.
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Art. 10.“ O Conselho Geral poderá solidatr ao Con
selho Administrativo todos os elementos de informação 
neo sairios ao desempenho das suas funções.

SECÇÃO II

Art. 7.° Compete ao Conselho Geral a definição das 
grandes ünhas de orientação d: gestão da empresa e a 
superior f.scalizaçâo da sua act vid^d,-, c nom ad-men.e:

a) Apreciar e votar até 31 de IViarço de cada ano,
o relatório, o balanço, as contas de exercício, 
c a proposta de aplicação dos resultados res- 
peitant s ao ano an..er'or, bem como o respec
tivo paiecer do Conselho Fiscal;

b) Apreciar e votar 05 planos plurianuais de acti-
vidades;

c) Aprec ar e votar até 31 de Outubro de cada ano
o piano anuai de activ-dade e o orçamento rela- 
tno ao ano seguinte, acompanhados do par cer 
do Conselho Fiscal;

d) Apreciar todos os actos de administração que o
Conselho Administrativo submeter à sua apro
vação;

e) Apaxjvar os crkérios d: amortização, re’ntegração
e rcavahação;

f) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de
intciesse para a .m^resa que o Conselho Ad- 
min suativo ou o Presidente da mesa do Con
selho Geral ponha à sua consideração, podrndo 
cm-tir 06 p_rece es, receme d^çõe, Ou le la- 
mações que considerar convenientes;

g) Eleg’ r 06 membros da meSa do Conselho Geral
c do Conselho Fiscal, por escrutínio secreto.

Art. 8.°—1. O Conselho Gei al vcu cirá o‘d i ai ia a,ente 
duas vezes por ano.

2. As reuniões referidas no núm) ro anterior v sam es- 
pecialnicntc as competências deste órgão contidas 
alíi> as a), b) e c) do n." 2 do anigo 12.“, bem como 
a oieição reforida na al.nea g), do m^ssno númCiO, q a do 
fór tempo d-sso.

3. O Conselho Geral r unirá extraordinariamente:

c) Quando convocado pelo Pres dente da mesa;
b) Qaando convocado pelo Cor.seiho Ad.n nistrativj;
c) Quando convocado por grupo de sócios que d--

tenha pelo menos 60% do cap tai social, sem
pre que tenham solicitado ao Conselho Admi- 
n stratTo a r.spectiva convocação e este não 
a tenha feito.

4. As convoiaitirias serão feitas com antecedência mí
nima de 15 dias, e por cana registada com aviso de 
r cepção. devendo mencionar o dia, a hora. o local e 
o objecto da reunião.

Art. 9.”—1. O Conselho Geral só poderá deliberar 
quando est jain presentes, pelo menos, dois terços dos 
sciic os e as suas deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta do capital representado.

£. Se à hora fixada para a n união não se encontrarem 
presentes os sócios que totaLzem dois terços do seu nú
mero, o Conselho G ral fuhc onará vinte e quatro horas 
depo s com qualquer número de sócios, devendo esta 
circunstância ser nr ncionada na convocatória e constar a 
sua ocorrência da respectiva acta.

3. No caso de a convocaílória ter sido feita a reque
rimento dos sócios, nos t rmos das alíneas b) e c) do 
n.° 3 do artigo 8.“ o Conselho Geral só funcionará se 
estiverem presentes a maioria dos sócios i':querentes.

.j. É permitida a representação dos sócios por mandato 
0 bastará, para prova deste, uma carta assinada pelo 
mandante, dirigida ao presidente da mesa e a ele en- 
tregu: vinte e quatro horas antes da reunião.

Conselho administrativo

Art. 11.° O Conselho Admin’strativo é composto por 
um presidente e dois vogais, nomeados por despacho 
do Ministro dos Transportes c Comunicaçõrs, sob pro- 
pesta do Conselho Geral, que também designa os subs- 
lüutos. por um j>eríodo de dois anos, podendo ser 
conduzidos uma ou mais vezes-

Art. 12.”—i. O Conselho Administrativo terá todos 
os poderes n cessirios para assegurar a gestão e o desen
volvimento da empresa, a organização e o fumeionamentp 
dc« seus serviços, a administração do seu patrimônio e 
a sua reprcfjtintação em juízo e fora dele, comp:tindo-lhe 
em especial;

a) D liberar sobre a aquisição, alienação ou onera-
ção por qualquer modo dos bens mtóveis ou 
imóveis;

b) Deliberar sobre o exercício, modificação ou ces
sação d; actividades acessórias de objecto prtn- 
cipxil;

c) Elaborar os planos de actividades e financeiros;

d) Elaborar e aprovar 05 orçamenots anuais de ex
ploração e investimi ntos;

e) Organizar, com referência a 31 de Dezembro de
cada ano os documentos dz prestação de con
tas a apresentar ao Conselho Geral até 10 de 
Março;

f) Contrair empréstimos e celebrar todos os con
tratos nj cessários à prossecução da actividade 
da empresa;

g) Confessar, desistir e transigir em quaisquer acções
e co.Tiproraet r-se em arbitro»;

h) Negociai os acordos colectivos de trabalho;
i) Fixar as cond çõcs de trabalho e regulamentar a

organização interna da empresa;
j) Assegurar o bom funcionamento e tomar as me

didas necessárias à organização do» serviços da 
empresa, dt modo a gaiantir uma elevada eco- 
nomicidade Ce mcíos e qualidade de sei viços;

l) Realizar todas as operações comerciais, industriais, 
ou f-nauceiias, directa ou in_i ectamente, re;a- 
c'onadas com o oijecto da empresa ou que 
favoreçam a prossecução dos seus obj ct vos;

m) Rem ter até 31 de Novembro, ao Ministério dos 
T-”ansport^s e Comu iv ações c à D r. cção Geial 
do Planeamento' o projecto dos elementos bási
cos dos planos de exploração e investimentos 
para o ano s guinte.

2. Não poderá o Conselho Administrativo, sem prévio 
pareo r favorável do Conselho Fiscal alienar ou onerar 

os bens imóveis e o eq^uipamento da empeesa que este
jam adstritos à realização do resp etivo objecto nem 
obrigar a longo prazo a empresa por empréstimo pecuniá
rio ou outra forma de financiamento interno ou externo.

Art. 13.®—1. Compete ao presdente do Cons lhp 
Administrativo a coordenação e a orientação grral das 
actividades da empresa.

nas
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c) Scvir de elo de ligação entre o Conselho Admi
nistrativo e os trabalhadores, canalizando para 
aquele as pretensões, queixas e sugestões daque
les;

d) Contribuir para a criação de um clima de sã
camaradagem entre todos os que prestam ser
viço na empresa.

e) Solicitar aO' Conselho Administrativo tnfotmaçõ^es
relativas à acttvidade da empresa, Cni espectal 
no que dírectamente disser respeito ao pessoal;

f) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja
consultado pelo presidente.

3. Os membros da comissão de trabalhadores terão reu
niões mensais com o Conselho Administrativo ou cõni 
o respectivo presidente.

4. Nas reuniões referidas no número anterior, o Con
selho Administrativo informará sobre a actividade da em- 
pireSa e os rcipresentantes dos trabalhadores comunicaiãó' 
o que desejarem acerca da metma activldadc.

5. A comissão de trabalhadores aprovará as norriiás 
do seu funcionamento interno.

. 2. Gompcte-lhiJ especialmente;

aj'Convocar as reuniões dõ Conselho Adininisitra- 
fivo; ■ ■

b) Notificar o Conselho' F-scal da convocação dos 
reuniões que tenham por objecto a apreciação 
das contas do exercício, e nos demais casos em 
que julgue conveniente a assistência dos mem
bros desse Conselho;

■■ c) Ercfsidir às reuniões do Conselho Admin strativo 
• e exercer 0 vòto de qualidade;

i ' d) Representar a empresa em juízo e tona dele;

e) Fazer cumprir as deliberações do Conselho Aclnii- 
.nistrativp;

. f) Exercer os poderes que o Conselho Administrativo 
nele tenha delegado.

., Árt. 14.“—1. O Conselho Administrativo reúne ss 
ordinariamente, pelo menos, uma vez por quinzena e 
extraordináriamente sempre que o' presidente o convo
que ou um'dos vogais o requeira.
' ' 2. As deliberações são tomadas por maioria abspluta 
de votos cxpi-essos e só são válidas quando se encontram 
presentes à reunião a maioria dosi seus membros,, tendo 
o presidente, ou quem suas vezes fizer, o voto de qua
lidade.

c ' '

■ i-

SECÇÃO III

Conselho fiscal

3. Não são permitidas abstenções de votos.
Art. 15.“ As reuniões do Conselho Administrativo rcà- 

lizarrsetão noirmalmeote na sede social, mas' poderão tci 
iugar em qualquer outro local do país

1. O Conselho Fiscal é composto por um
anos

Artigo 21.°
presidente e dois vogais eleitbs por peiríodo de 3 
renováveis.

2. Os substitutos são elei.tosí juntamente com os efec-
1. De todas as reuniões serão lavradas

mem-
Airt; 16.“

ictas, em livro próprio, que serão assinados pelos 
bros presentes à leunião e constituem provà bastante das- 
delíberações tomadas.

tivos.

Art. 22.“—1. Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar o cumprimento das normas reguladoras
da actividade da empresa;

b) Dar parecer sobre os planos de actividade c f*-
nanceiros plurianuais, os programas aiiuais de 
actividade e o orçamento;

c) Verificar a existência de qualquer espécie de
lores pertencentes à empresa ou por ela rece
bidos em garantia, depósito ou outro título;

d) Verificar se o pa.trimiónio da empresa está
rectamente avaliado;

5

2. O disjxjstó no número anterior é aplicável às reu
niões do Conselho Geral e do Conselho Fiscal.

'Art. 17;° Piara o exercício da sua competência poderá 
o CÍoriselho Administrativo delegar toda ou parte da sua 
competência no presidente ou em outros membros Ou fun
cionários, i estabelecendo para cada caso os Ümites e con
dições do exercício da delegação. . ,

• Art. 18.^ A empresa obriga-se pela assinatura conjunta 
de dois membros do Conselho Administrativo, sendo um 
deles o- presidente, ou de quem o substitua.

Art. 19.“__^1. Os membros do Conselho Administra
tivo qúe exercem as suas funções em tempo integral rece
berão aà remunerações que lhes forem fixadas pelo Mints- 
trp dos Transportes e Comunicações, sob proposta do 
Conselho Geral.

V.‘ Os membros do Coúselhò Administrativo serão dis- 
pchsâdós de prestar caução.

Art. 2,0.“ — 1. Em ligaÇâk) directa com o presidente fun
ciona uma comissão de Wabalhadores, composta por qua
tro eíemen tos, eleita .pela assembléia dos trabalhadores 
daempresa:
. 2. X comissão dos trabalhadores compete:

a) Emitir parecer sobre o desenvolvimento' da acti- 
vidadè da empresa, em especial no que se 
refere ao pessoal, quando soBcHa<jo pelo pre
sidente;

■ fij Emitir parecer sobfe ps Btígios laboraE entre os 
trabalhadores e a empí^esa;

va-

cor-

e) Verificar a contabilidade da empresa;
f) Verificar a exactidão do balanço da demonstiação 

de resultados, da conta de exploração e demais 
elementos, apresentados anualmente pelo Con
selho Administrativo, bem como dar parecer 
sobre os mesmos e sobre o relatório anual do 
mesmo ConSelbo;

gj Dar conhecimento aos órgãos competentes
regularidades que apurar na gestão da empresa;

h) Proinunciar-se sobre a legalidade e conveniência
dosí actos do Conselho Administrativo hos casos

deva fazer;

das ir

em que o
i) Prestar toda a assistência e colaboração ao Çuu- 

selho Administrativo, quando este o solicite;

j) Fiscalizar a gesitão da ejmpresa;
k) Pronunciar-se sobre qualquer outro as^to de

interesse para a empresa, por sua iniciativa ou 
à solicitação do Conselho Geral ou do Con
selho Administrativo.
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Art. go."—I. A ámortização, reintegração dos bens 
e reavaliação do activo imobilizado serão efcctuados nos 
termos que forem defirüdOs pêlo Conselho Administra
tivo, com parecer favorável do Conselho Fiscal e »sem 
prejuízo 'da“aplicabiridáde dq disposto ha lei fiscal.

2. O valor anual das amortizações constitui encargo 
,d(; exploração e será escriturado em conta especiah

Aft. ;j 1— 1A empresa constituirá’ obrigatoriamente 
as seguintes previsões, reserva'e-fundoS:

. , ,a) Resprva legal;- , ,., . ç • . ....
í)). Reserva especial para investimentos; 
c) Fondo para fins sociais. - •'

2. reserva legtü serão destinados no mínimo ao % 
dos excedentes de cada exercício até à sua realização 
integral ou à sua reintegração.

reserva legal pode.sier utilizada para cobrir even
tuais prejuízos de' exercício. .

4. À reserva especial paira investimhntos t-erão désti- 
nados .j (> % dos- resultados apurados em cada exerdçiQ.

5. Ao fundo para fins sóciàis' de.stinar-se-ão 5 % dos 
resultados de cada exercício. O fundo tem por fim fi
nanciar benefícios sociais ou o fornecimento dos ser- 
\iço.s colectivos aos trabalhadores da emipresa.

('). Feitas as deduções referidas neste artigo, os resul- 
. •tados',,do exercício serão distribuídos pelos stóoio.s 
forma de dividendos.

Alt. 32.°—1. A empuesa deverá, com r^eferência a 31 
dti Dezembro He- cada ano, elaborar os seguintes docu- 
hientos:

■ 2. O Conselho Fiscal poderá faZer-sc aSsistir, sob sua 
responsabilidade, por auditores externos, contratados.

j^t.. 23." Çonipete ao Presidente do Conselho Fiscal; 
a) Convocar as reuniões do Conselho Fiscal; ,

■ h) Coordenar c orientar os trabalhos do Conselho 
Fiscal;

c) Excicer o voto de qüabdade;
;• d) Assegurar o expediente do Conselho Fiscal.

■ Art. 24.°—1. O Conselho Fiscal reúne ordinariamente 
lima vez por iirimestre, e extraordinariamente sempre que 
fór convocado pelo presidente, quer por iniciativa pró
pria, quer a requerimento de doõg dos seus membros.

: 2. O Conselho Fiscal, devidamente convocado pelo
seu presidente, assistirá àsi reuniões do Conselho Ad
ministrativo em que se apreciem as cohfas de exercició.

; ,3. Poderão os membros do Conselho Fiscal assistir,
.individual ou conjuntamente, às reuniões dc Conselho 
'Administrativo, sempre que o presidente dc-ste o cn.tenda 
'tonveniehtc.
r- . .

Art. 25."—1. As deliberações do Conselho Fiscal são 
tomadas por maioria absoluta de votos expressos, apenas 
sendo válidas quando se encontrarem presentes à reunião 
a maioria dos seus membros tendo o presidente ou quem 
o substitua voto de qualidade.

2. Não é permitido o voto por correspondência dü 
procuração. , :

'

na

capítulo IV

Gestão patrimonial e financeira a) Relatório do Conselho Administrativo dando c®nta
, ' da , forma como foram atingidos, os objectivõs

da empresa e analisada a eficiência desta nos 
vái-ios domínios da stia aCtüação;

b) Balanço e' demons5traçâo de resultados;
c) Discriminação das participações nó cápfcitalfí^

■ butás empresas e dos financiamehitos reaüza- 
, ' ; dos, a médio e á longo praros;
d) Mapa de origem e apÜcação de fundos.

Art, 26.° Constituem receitasi. da empresa:
; ,aj As resultantes da sua actividade específica;

b) .0 rendimento dos bens pçóprios;
c) O produto da alienação dé bens c de constituição

de direitos sobre eles;

. {

legados que lhe sejam cles-d) Doaçõest hei'anças ou 
finados;

e) Quaisquer outros rendimentos ou valores que pro
venham da sua actividade ou que por ,lei Pq • Jo parecer do Conselho Fiscal serão apresen-
çontratb lhe devam pertencer. tados, até 10 de Março do ano seguinte àquele a que

"i Art 27 “ A empresa poderá coritrair ompréstimos a dizçpi .i-c-spc-ito,. ao Conselho Geral pana aprovação, e,
Iaí 1 ^n-r, T^rW. ftn moedn iTicional .pokeriormehte„ enviadoS ao Ministro dos Transportes c

curto, médio e longo prazo, em moeda nadonal. , ^ Di«;Gtczr-Gcral do Planetoiento.

3. O relatório anual do Conselho Administrativo, 0 
balanço c demonstração de resultados e .0 parecer, d.p 
Conselho Fiscal serão após aprovados pelo Conselho 
Gerítl, publicados, {xir cohtã da empresa, no Bo\é\m 
Oficial.

2. Os documentos referidos no número anferior acom-

Árt. 28;“ O ano social é o civil.

Art. 29.°—1. A gestão ecouótnica e financeira da cm- 
..presa é disciplinada pelos seguintes elementos dc gestão 
previsional: j

a) Planos de actividade e financeiros; 
h) Orçamentos anuais de exploração e investimentos

2. Os planos fin.anceiros deverão prever; em relação ao
prazo ad-optado, a evolução das receitas e das despesas, , , , , , 1 j •;.S .investimento» previstos e as fontes de financiamento . ., , ,Aitt. 33-“-;- L A empresa só põdera drsolyer-sç 
a que se roooiT^á. ' do Governo. j ' - - •
' 3. Os planos plurianuais dc-verão introduzir a estra- 2. Em'caso de dissòlução, serãoJiquidatários,
tégfa da empresa a médio prazo, integrahdo-se na», . as. competências que a lei reconhecer, os membros do
orientações definidas no planeamento estabelecido para Conselho Admmistratiivo em exercido.

3. A liquidação fair-se-á pagiahdo-re em primeiro lugar 
todo o passivo, em seguida, o' capital sodal, e o rema- 

será distribuído, pelos, sóçios na proporção das

CAPÍTULO V

Dissoiutôò
■!

O sector em que a empresa se msere.
.4, Os planos de actividades deverão assegurar a pro

gramação dos trabalhos exigidos pela actividade normal 
da empresa.

nescente 
Suas acções.
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Art. 3.® As dúvidas t os caSos omissos serão resolvidas 
pelo Ministro dos Transportes e Comunicações.

CAPITULO VI

Fess?al
Mapa a «ue se refere o artigo 3.® da Portaria n.» 38/80 de 

17 de Maio;
Município da Boa Vista ..................................
Mun'cíp’o da Brava ..........................................
Município do Fogo ..........................................
Município do Maio ..........................................
Município do Paul ..........................................
Municíp’o do Porto Novo..................................
Município da Praia ..........................................
Município de R beira Grcnde.........................
Município do Sal................................................
Município de Santa Catarina ..........................
Município de Santa Cruz..................................
Município de S. Nicolau ..................................
Município de S. Vicente ..................................
Município do Ta'rrafal.........................................
Instituto Cabo-verdano de Solidaredade ...

Art. 34.° O estatuto do pessoal da empresa basear-se-á 
no regime do contrato individual de trabalho.

Art. 35.® O regime de previdência do pessoal da em
presa é o regime geral da pravidência para os trabalha
dores das empresas privadas.

Art. 36.® O pessoal da empresa fica su)?ito, quanto às 
respectivas remunerações, à tributação que incide sobre 
as remunerações pagas pelos trabalhadoaes das empresas 
privadas.

760 000$00 
750 0C0.$0I) 
750 000$00 
750 000$00 

750 00-0$CD 
750 000$00 
750 O00$00 
750 000$00 
750<>0í)$00 
750 000$00 
750 O0O.$0D 
750 OOOfOO 
750 000$CÍ) 
750 OOOÇOO 

10 500 000$00

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Art. 37.° Os membros dos órgãos da empresa tomarão 
posse no prazo que lhes for marcado, devendo essa for
malidade ser exarada em acta.

MINISTÉRIO UAS OBRAS PÚBLICAS

Pórtaría n.® 39/80 
de 17 de Maio

Tornando-se necessário proceder-se à d‘Strübu'çêo das 
dotações de despesa variável atribuídas à Secretafa Gea al 
das Obras Púbicas;

Sob proposta da Secretaria-Geral das Obias Públicas;

Óüvida a Secretaria de Estiado das Finanças:
Nos termos da Decàsão cem Força de Lei n.® I/75, de 

3 de Julho de 1975, manda o Governo da R€púL'-ea dc 
■Cabo Verde pelo Mmistro das Obras Púbücas:

Artigo 1.® As dotações de despesa variável atribuídas

à Sccretaria-Geral das Obras Púbbcas são d stnbuídas 
como cc>nsta do mapa anexo a esta porta TJa;

Art. 2.® A Repartição de Finanças de S. V cente f^ca 
autorizada, mediante a apresentação dos competente jus- 
bficatõvos, cumpridas as rormalidades Içgais, a proceder 
à liquidação e pagamerto das despesas que fOrem efectua- 
das por conta das \erbas distribuídas à Direcção Regional 
dc Bailavento das Obvas Públicas, em S. Vicente.

Mini térfio das Obras Púbjicas. 17 de Mate de 1980.^— 
O Min stro, Silvino Lima.

Mapa a qne se refere a Porfeiria n.® 39/80 de 17 de Maio

Artigo 21-0 
I Conser- 
I vaçSo c 
1 -aproveita

mento 
de bena

Artigo ; 
22.0 — I I 
Encargos | 
próprios 1 

das insfa- ] 
lações

Artigo 
24.0— 1 
Mequinaria 
c equipa

mento

I Artigo 17.0 Artigo I8.o t 
Artigo 15.0 ■ vestuários Remunerações 

e artigos diversas 
pessoais em , — Em nu- 

espécie merárk>

Artigo 
20.0—1 

Combu^-t^veis 
e hibri - 
ficantos j

Artigo
22.0 _ 3
Comuni
cações

Artigo 
20.0 — 2 

Consumos 
de secretería

Artigo 
19.0 — 4 

Equipamento 
de secretaria ,

abono para 
falha

Secpefarla-Gera::
700 00ü$00171 000$00 159 OOO.ÇOO600 000?0012 000$(K> 42 000$00 468 OOOtOO 100 000|00 130 000-$00 285 000$00sede.......

D^recCão Regio
nal das ObraS 
Públicas de 
Bai* avento ... 30 000$00 30 000$00 100 000$0020 000$00 36 000$00 60 000$00 200 OOOfOO18 000$00 8 000$0ú 277 200$00

Direcção das O. 
éBQUipiimento

Soma..........

24 000$no 18t;00$00 lOOCOOlQO100 OOO.ÇOOISOOOfOO 14 000$00 60 000$00100 ooo$oo
900 OOOÇOO 225 00U.B00 207 0Ü0.$00^ 900 0-00JOO 

100 000$00 25 OOOSOI) 23 (i00$00' 100 000$00 

I 000 000$00'250 OOOSOO 230 00ii$00 1 000 000$00

135 000$00 180 000$00 

15 000*00 20 000*00

405 000?0’745 200*0030 004*00 
—*—

150 000*0

45 000*00ejativo........

150 000*00,200 000$0' 450 000*0!150 000*00 745 200*00Total........ 30 000*00

D’-recção Admdnistrat va da Secretaria-Ge:al cias Obras Púb icas, na Praia, 25 de Abril de 1980. — O Dircctor,
Tomás CeciUa Morçol.
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De 14 de AB^l:

Luciano Lopes Femardes, 'mpressor de 3.“ cLsse provisô- 
ro, da Imprensa Nàciona.'. — nomeado defln Bvamente, 
no refer do cargo.

Da.nie' Fernandes AJmeida ca Lomba, com.posi‘o ' ds S.* ciasse, 
provisório, da Imp.ecsa Nacional — nomiecdo definit.va- 
mente, no referido ca go.

Salvador Fortes, compositor de .3.^ c'asse, piovisório, da 
Imprensa Nac onal—nomeado definLivamcrts, no refe
rido ca^go.

Pa,u,'o Mendes, de Odvcdra, enc':d..rciadov de 2.“ classe, pro- 
visó.r o, da Imprensa Nacional — nomeado dc f nitivaipenie, 
no referido cergo.

João de Deus Soa es F.ederico, ajudan e de Imprensa de 
2.^ classa provisório, da Imprensa Naciona'—nomeado 
definit vam_nte. no refe ido cargo..

As despesas têm cab mento na do'ação inscrita r.o capí
tulo 3.“, art’go 29.° do orçamanto vigen e.— (V ssdos peUJ
Tribunal Admí n strativo e de Con as em 30 de ^.bri' de
1980). "

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro
Despacho

Ao abrigo do disposto no r..” 3.° do art go 26.’ da Or
ganização Judiciária, na nova redacção que lhe fo- int o^ 
duzida pelo Dedeto-Lei n.“ 153/79, de 31 de Dezembro, 
determ no o seguinte:

a) São homologados, na sede d.a Região de i.'‘ classe
da Praia, os Tribunais de Zuna de .Achada 
Baixo e Achada Riba;

b) Fazem parte dos Tnbu as de Zona reler dos na
alínea anterior os fegumtes indivíduos:

Tnbunal de Zona de Achada Baixo: 
Membros efcctivos:

1 — Ab:I Lopes Rodrigues.
2 —Biás Pereu a dos Santos.
3 — Fema.ido Jorge Al d ade Cardoso.
4 — Carlos Pereira Moreno.
5 — Antônio Correia.

Memb os suplentes:

1 —■ Artur da Conceüção Lopes.
2-—Olimpo Monteiro de Pina.
3 — Marceano Vaz Fernandes.
4 — Maiia Emília Lubrano Vücente.
5 — Joaquim D.as.

Ttibunal de Zona de Achada Ríb^a: 
Membros efectivos:

1 — Manuel Ney Cardoso.'
2—Orlando Santos.
3 — Cario Alberto Pereira Santos.
4 — Antônio Sanches Tavares.
5 — Ernesto dos Santos F. Tavares.

Membros suplentes;

1— José Antônio M. Silva Ferreira.
2— Artur Teixeira.
3 — João Gomes dos Santos.
4 — Mário Lopes Alonso JúnibL 
5—João de Brito Carvalho.

Gabinete do Ministro da Justiça, 2 de Maio de 1980. 
— O Ministro, David Hopffer Almada.

De 28:

Zenaida Fiiomena B. O. Barbosa, escriturária-dacJilógrafa 
de l.“ ciasse da Seo:etaria-Ge''al do Gove-n.^ — exonera
da a seu pedido, do referido cargo, a parti- de í de 
Maio do corrente ano.

Despachos do Camarada Ministro da Defesa ■ e Sçgu- 
ra.nça Naciona :

Do 5 de Novembro de 1979:

Afonso Materno L vramento — nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de escri uiái,o-dactÍJÓgrafo de 2.^ claise, 
do Comando da 2.=’ Região Militar.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ç&pí- 
tu’o 5.“, artigo 32.® do . orçamento vigente. — (Visado, pe’o 
Tr bunal Administrativo e de Coiitás em 30 de Abr’! dC 
1980).

Dé 7 de Maio de 1980;

Gabriela M£Éa ' dos San oS assalariada para. nos leCmos 
do attigo 51.® do EstatuOo do Funcionalismo, exercer o 
cargo de servente na Repartição dé Gab nete do Ministro 
da Defesa e Segurança Nacional.

A despesa tem cabimento na doiação inseri a no *Gá©í- 
Afo 1.®, arüro 1.® do orçamento v gente.— (Visado ,^lo 
Tribunal Administraidvo e de Contas em 24 de Abrí^de

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

1980),Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho < ,* L ;

Despachos do.Camarada Ministro:da Educação-a>-CuL 
tura:

De 19 de Setembro de 1979:Direcção-Geral da Função Pública - -'b.'' ■

Francisco dos Santos Monteiro — assalariado para, hos Ter
mos do artigo 51.® do Estatuto do Für.c Oi.-.alismo; exercer 
o cargo de guarda nocturno da Escola Prepargtbrla d» 
Ribeira Bravâ,

Despaotoos do Camarada PrimeTo Ministro,

De 30 de Janeiro de 1980:

Manuel de Jesus Costa Delgado, chefe üe departamento da 
Informação e Imp.ensa da Secretaria-Geral do Govcrno 
— autorizado a piestar serviço, cm comissão, na Direc
ção Nacional do Partido. — (Visado pelo Tribunal Adml- 
i^istrativo e de Confas em 14 de Abril de 19805.

A despiesa tem cabimento na dotação inscritâ rio cai>í- 
tulo 16.®, artigo 105.® do orçamento vigente.— (Visado pClO 
Tribunal Administra tiyo e de Coptas em 11 dç Abril de 
19800. - <
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Manuel de Jesus Ramos — nomeada p«ra, provisoriamente, 
exercer o ca.rgo de escriturário-dactilógrafo de 2.» c asse 
do Serviço Nacional de V ação.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo g.", artigo 62.<’, do çrçainento v gente.

(Visados pelo Trdbanal Administrafvo e de Contas 
em 30 de Abril de 1980).

De 25 de Fevereiro de 1980:

Pedro Melício Ferreira — contratado para, nos termos do 
• ■ artigo 45.” do Estatuto do Funcionalismo, exercei; as 

funções de contínuo da Escola Industrial e Comercia! do 
Mindelo.

' A despesa tem cabimento na dotação inseri.a no capí
tulo 32.°, artigo 224.“ do orçamento vigente.^—(Visado pe!o 
Tribunal Administrativo e de Contas em 19 de Abril d.-^ 
1980), Despacho do Camarada Ministro do Desenvoiv monto 

Rural:

De 18 de Abri de 1980:

Rulh He'ena de Lourdes Cabral Neves, candidata classif - 
cada em concurso — nomeada Para, provisóriamente,, exer
cer o cargo de escriturária-dactiógrafa de 2.“’ d&sse, do 
Centro de Estudos Agrários do Minatério do DCsenvol- 
v m^nlo Rural.,
A despesa tem .cabimento na dotação inser ta no capi

tulo 3.", artigo 19.", do orçamento vigente.— (Visado pdo 
T-lbuiiral Administrativo e de Contas, em 30 de Abri dc 
19810).

De 13 de Março:

Gráciete Ramos Guílhermíe, professora do posto escolar, 
couiiatada — concedida a mudança de- escalão correspon
dei© à 1.“ classe do 2." níveli nos termos do n.° 3 do 

, artigo 60.0 d© Decreto n.“ 152/79^ de 31 de Dezembro, 
ficando com o vencimento coirrc)5ondente à letra «Q», 
com efeitos a paritr de Março de 1980.

Antóniá Gudélia Morais, professora do Posio Escolar con- 
tratada — concedida a mudança de escalão correspon- 
à l.“ classe do 2.° nível, nos termos do n.« 3 do art go 
6.° do Decreto n.'^ 152/79, iícando com o vencimento cor
respondente a letra «Q», com efeitos a partir de Março 
de 1980.

Os encargos, cesultantes das despesas vêm cabimento na 
datação do capitulo 27.", artigo 189." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribuna,’, Administrativo e de Contas em 
30 de Abril de 1989).

Despnchos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 6 de Março de 1980:

Albertina Lopes Correiaassalariada para nos termos do 
artigo 51." do Estatuto do- Funcionalismo, execer o cargo 
de servepte de i." classe da Direcção-Geral de Saúde.— 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
30 de Abril de 1980).

í ’■

De 8 de Abri’ :

0''.ga Wahnon Morais de Figueiredo, professoi'a do quadro 
■ do . ensino primário, na situação de licença ilimivada — 

. exonerada, a seu pedindo, do referido cargo.

De 15:

Manuel Socorro Pires; auxiliar de Administração de no
meação defirritiva da Direcção7Geral de Saúde — nomea
do para, interirramenie, exercer o cargo de 3." oficial da 
mesma Direcção-Geral.

. Despachos do Camarada Ministm dos Transpories e 
Comunicações:

De 22 de Janeiro de 1980: '

De 21:

Dr. Antônio Pedro da Costa Delgado, licenciado em medi
cina— notheado pára, nos terriros' do artigo, 27." do Es
tatuto do Funcionalismo,’, ejtercer provisoriamente, as 
funções de técn-ícD 'superior de 3.’' ciasse da Direcção- 
-Geral de s'aácle, t com efeitos á partir de 14 de Feve- 
reiiro, data em, que iniciou funçõeS, de harmonia com o

, DecretçrLei n,". 52/79.

Maria Filomena Lópes Neves ãssalàriada pãra, lios tétmoe 
do artigo 51." do Estatuto do E\mcionalismo, exercer o 
cargo de seryente de l."- classe da Direcção-Geral de 
Saúde.

Licenciada em einganharia geográflica, Són’a Gomes de Sousa 
Ramos, meteorologista de '2.'‘ clàsse nomeada para em

, comissão de Serviço, exefcer o cargo de Dúector do Ser-
,Y-Ço Meteorológico Nacional.

A despesa tem cabimento na dotação insçfl.a no capí
tulo ll.", arUgo 80." do; orçamento-vigente.— (Visado pelo 
T,ribunal Administrativo e de Contas, em 22 do Ab"'! de
iÔ8õ).-, . ' ,

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
. , em 11 de Abril de 1980). iDe 7 de Fevereiro:

Maria da Conceição dos Santos V-eira, nomeada para inie- 
namente, exercer o cargo de 3." oficial dá- SeCreJar a- 
-Geral do Ministério dos Transportes ^ Comunicações.

„ ,A despesa tem cabimento na dotação inscri:a no capí- 
tuíp 2.", artigo 2.", do oirçamenfo vigente.

De 27:

Jorge Gomes Lopes—^ assai ariado para, nos termos do artigo 
51." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
agente sapitário da Direcção-Geral de S^de.

Lázaro Cabral Gomesassalariado para, nos termos do 
artigo 51." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 

’ de àgehte sanitário da Direcção-Geral de Saúde.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.", artigo 16." do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativó. e de Contas,, em 30 de Abril de 
1980).

De 26:

Maria de Liourdes Silva Melo, candidata classificada
cusso —r Domieada 'ÇBjra, provisorijamente, exercer o cargo 
de 2.° oficial do Serviço Nacional de ViaCão.

em, con-
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Dí". 21;
Péricles José Gomes da Veiga, filho do capitão das FARP 

José Gomes da Veiga — homoibgado o parecCr da Junta 
de Saúde dé Soíavcjito, emit do em sessão de 17 de Abr i 
de 1980, que é do seguihte teor;

«Que o examinado necessita ser dei novo evacuado para 
o Centro de Ortopedia onde esteve emi tratamiènm 
cm, Úsboã.
Obs.: Dada a sua menoridade deve ser acompa
nhado por pessoa de famíLa.»
«Evacuar para Poróugal.»

Dé 1 de Abril:

Antônio José Ramalho, ajudante técnico de radiologia de 
2.'' classe, contratado, da Direcção-Geral de Saúde —: 
rescindido o contrato nos termos do n.” 2 do artigo 47.? 
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 
19 de Fevereiro de 1980.

De 15:

Guslavo Leandro Rosa, ajudante de electricista do Ministé
rio cia Coordchação Econômica— homologado o parecer 
da Junf a de Saúds de Barlaventb, emit do enj> sessão 
de 10 dc Abril de 1980, que é do seguinte tcoí:

«O exam/ nado deve seir evacuado para o exterior, para 
um centro de cirurgia ortopédica, por esrhrem 
esgotados os recursos locais de tratamento e have- 
risco de incapacidade permanente com a estadia 
no País)).

CarJos Adolifo Cardoso, tenente do Comando Geral das 
FARP — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Solavenio, emitido cm sessão de 3 de Abúl de 1980, que 
é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita deslocar-se para o cxfe- 
rior para um centro especializado em' Reab hta- 
ção ortopédica, para renovação da prótese».

«Evacuar para Portugal».

Inês Barbosa Semedo, servente da casa, civil da Presidiência 
da República — homologado o parecer da Junta dc Saúde 
de Sotavenío, emitido em sessão de 3 dc Abril de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encO'n,tram,-se justi
ficadas. Incapaz de continuar a exercer as suas 
actividades profissionais»;

De 26:
A berto E. Kõenig, pai do 3.“ oficial dos Serviços de EducaÇão, 

Mcria Carlota Avelino Kôenig Pinto—homologado o pa
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido emi sessão 
de 24 de Abril de 1980, que é do seguinte Jeor:

«Que o examinado deve ser evacuado com urgência 
para o exterior e para um centro especializado 
em Urologia por se encontrarem esgotados os re
cursos I,oca,’s de diaignóstico e tratamento e a sua 
vida perigar com, a permanência neste Estado.»

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 
De 24 de Janeiro de 1980:

Maria da Luz Ramos Monteiro de Oliveira Santos Corréia 
Pinto, 1.» oficial, definitivo, da Direcção Regional' das 
Obras Públicas de Barlavento — nomeada parak interina- 
mente, exercer o cargo de chefe de secção da mesma 
Diirecção.
A despesa tem cabimiento na dotação inscrita no capí

tulo 2.”, artigo 11.°, do orçamiento vigente.— (Visado pelo 
Tribimal Administrativo e de Contas, em 2 de Maio. dé 
1980). v'!'

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 19 de Outubro de 1979:

Isolina de Pina Correia e Silva, 3.° oficial, definitivo da 
Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, candidata 
classificada em concurso — promovida a 2.° oficial, de
finitivo, ficando coíocada na sede da Conservatória, dos 
Registos de Sotavento.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 8,°, artigo 53.°, do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
emi 14 de Abril de 1980).

De 17:

Faustina Jóia da Luz, mãe do Camarada Minjstro da Defe
sa e Segurança Nacional^ Süvino da Luz'—homoipgaao 
o parecer da Junta d'3 Saúde de Bartavento, emitido em 
sessão de 10 de Abril de 1980, que é do seguinte teor:

«A examinada necessita ser evacuada para exterior, 
pára um centro de Urologia, ^r estarem esgota
dos os recui^sos locais de ddagjnóstico e tratamemo 
e haver risco de vida com a peirmanênca no País».

«Evacuar para Portuga"».

Marisia dos Sa,n,tos Silva Noro, flha do condutor do Secre
tariado Adm.:nistrativo Adriano Noro — homologado o 
parecer da Junta de Saúde dei Sotavento, emitido em 
sessão de 27 de Março de 1980, que é do seguinte teor;

De 4 de Março de 1980:
Brasiliano Lima Oliveira — nomeado para^ inteirinamente, 

exercer o cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.» classe, 
do quadro de pessoail dos TribunEiis Judiciais, ficando 
colocado no. Tribunàl Regional de 2.° classe de Saiito 
Antão.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.°, ártigó 29.", do orçamiento vigente. — (Visádo pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 22 de Abril ,de 
1980).

«A examinada deve ser evacuada para o exterior. 
Centro de Cirurgia Ortopédica, por es‘.a-para um

rem^ esgotados os recürsos locais de tratamonto e 
por correr r sco dei incapacidade permanente».
«Evacuar para Portugal».

Emíüa Arcángeía CraveiTo Rocha, professora do ensino pri
mário, aposentada — homologádo o pnrecer da Junta de 
Saúde de Barlvento, emitido em sessão de 3 de Abril 
de 1980, que é do seguinte teor;

«A examfnada deve ser evacuada para o exterior, 
para efeitos de controle, conforme o parecer do mé
dico operador, por estarem, esgotados os recUrsos 
locais e haver perigo de vida com . a permanência 
no pBís.,»

■i:'

De 21 de Abril:
Gualter Edmundo Pereira Cortês, condutor-auto de S.' ciasse, . 

do quadro d(» Tribunais Judiciais, colocado na Região 
de 2.» classe de Santa Catarina — exonerado, a seu pe
dido, das referidas funções, com; efeitos á partir de 21 
dê Abril de 1980.
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Carolino Henriques Fortes Dias, regente agrícola do Minis- 
nistério do Desenvolv menlo Ru'ral, destac-do no projecto 
hidro-agrícola d3 Ta'Tafal — designado para, cumulati- 
v..mente com as suas funções, desempenhar o cargo de 
subst'luto do Juiz do Tribuna’ Sub-Regional do Tarrafal.

Maria Nela Barres de Pina, escrturária-dactilógrafa de 
2.“ classe do qu .d.o de pessoal dos Serviços do Minis- 
tér o Público, colocada na Procuradoria-Geral da Re
pública — exone ada, a seu pedido, do referido cargo, 
com eíeites a p.-rtiv da data do seu embarque para os 
Estados Undos da América.

O encargo resultante tem cabimento na dotação do capí
tulo H.”, arí go 105.“ da tabela de despesa ordr.ára vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal Administrat vo c de Contas 
em 30 de Abr i de 1980).

Despacho do Camarada Secratário dei Estado do Cemér. 
c o, Turismo e A-tcsa.nato:

De 23 de Janeiro de 1980:

Humberto dos Santos F-or — nomeado pura, interinamente, 
exe;ceir o cargo de escr.turário-dactibgrafo cie 2.'^ classe 
da Direcção-Gtral do Turismo e Artcsana.b.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 11.“, artigo 78.“ do orçamento v.gente. — (Visado pe o 
Tribunal Administrat.vo e de Contas cin. 15 de Abri de 
198o';.

Despachos do Camarada Secietár‘o d:. Estado da Admi- 
i.isi.ração Interna, Fundão Púboca e T-abalEr.o:

De 20 de Dezembro de 1979;

Ma'da da Conceição des Re.s Tavares—nomeada p^ra, int:- 
r nauieute, exercer o ca.go dr tesoure ro de c asse, 
da D recÇão-Gera! de Administração Interna, fi.ando co_o- 
cada no Secretariado Admin strativo do Ma.o.
A despesa tem cabimento na dotaçno nscrita no cap! 

tun 9.“, aiago 82.° do orçamento v gcn e.— (V.sado peto 
Tribunal Acmiinistrat vo e de Contas em 22 det Abri. de 
198o’;.

Despachos do Camirada D rectoi:-Geral, por de.e.^ação 
do Camarada Prim© ro-Mlnistio:

De 10 de Vbril de 1980;

Maria de Lou. des Anes Va^eia, professora de posto es
colar, contratada — conta para ®tf'i de m,ud.nça de 
escalão, o sej,uiníe tempo de s-rviço prestado ao Esjado;

AMDDe 5 de Março de 1980;

Co’oca em cem/ssão even uai de serviço, por um pcúcdo 
de 1 ano, nos termos da alínea a) do ar J go l.“ da 
Portaria n.“ 46/74, de 2 de Outubro, Armando PítroniJho 
Silva, locutor de l.“ dasse da Emissora Ofcial, a f m 
de frequentar um es ágio em França.
O encardo esultanle da de.p.sa t.m cabimento na doa

ção do capítulo 4.“ do o çí mento v gente p. ra 1980.—(Ano
tado pei-o Tribunal Administrai,.vo e de Con.as cm 14 dc 
Abril de 1980).,

De 28 de Abril de 1967 a 14 de Juiho
de 1967 ..........................................................

Dc 27 de Kovem.bro de 1957 a 14 de
Julho de 1968..................................................

De 10 da Outubro de 1968 a 30 de
Junho de i869 ..................................................

De 7 de Outubro de 1969 a 30 de
Junjho de 1970 ...........................................

De 7 de Outubro de 1970 a 5 de
Agosto de 1971 ........................... ...........

De 7 ds Outubro de 1971 a 5 de
Agosvo de 1972 ........................

De 2 dg Outubro de 1972 
Fevereiro de 1980 ........................

2 17

187

8 2í

8 24

9 29

9 19Despacho do Camarada Secre'ár o de Es ado da Coo
peração e Pjcncam Jnto:

De 31 de Dezembro de 1979:
Maiia Jesus Teix-cir», servente assaiar ada, da Di e.ção- 

-Geral de Estatist ca — transíer.da, na mesma s.luação e 
categoria para a Direcção-Gurat de Pa.ieamen o da Se- 
efeta ia de Estado da Coopera.ão e P aneamen o, 
©'encargo resultante da despKtsa tem. cabime.nto na do a- 

çâõ‘ do capítulo 14.“, art go 121.“ do OTamicnto para 1180. 
—^ (Anotado pKtdo Tribunal Adm.'nistrativo e de Con.as em 
Í4 de Abr 1 de 1980).

29 dc.a
7 4 28

Totai ... 4 1611

Mar a José Borges de Br to, professora do ensino primár.o, 
co.T.,ra,tada ■—conta para efeitos de mudança de esjalio 
o sagu nlç tempo de serviço prestado ao Estado;

A M D
De 16 de Outubro de 1968 a 30 de

Junho de 1969 ...................................
De 7 de Outubro de 1969 a 30 de

Junho de 1970 ... ... ...................................
De 15 de Outubro de 1970 a 30 de

Junho de 1971 ..........................................
Da 25 de Outubro de 1971 a 30 de

Junho de 1972.......................................... ...
De 2 de Outubro de 1972 a 31 de

Agoso de 1978 ..............................................
De 3 de Outubro de 1978 a 29 de 

Feve-ero de 1980 ..........................................

8 15

8 14Despachos do Camarada Secretário de Estado das Fi- 
Tianiças:

De 5 de Março de 1980;

Teresa Pere ra Furtado — nomeada paca, intertnamente, 
exercer o cargo de escriturár.o-dactilógrafo de 2.® c-arse 
da Inspecção-Gerral de F nançgs.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 17.“s art go 132.“ do orçamCBto vigente. — (Vrsado i>elo 
'Tribunal. Administrativo e de Contas em 22 de Abrii de 
1880).

26

8 16

5 10 so

4 271

Total ... . 10 2 18

Filomsna Sousa Mascarenhse, professora de posto es o'ar, 
contratada—conta parg efeitos de mudança d? esca.'ão 
o seguinte iemjK) de serviço prostado ao Estado:

AMD

De 8 de Abril:
J-a,ria Teresa Mendes, aspTante, provisória, da D^re.cção- 

-Gefal de Finanças — nomeada, definlt vamerte nas re
feridas funções, nos termos do artgo 27.“, conjugado com 
0 artigo 118.“, ambos do Estatuto do Func onalismo.

De 25 de Outubro de 1968 a 5 de 
Agosto de 1969 ........................................... 9 II
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Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavenlo, pwr delegação do Camarada Mnís- 
tro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 10 de Abril de 1980:

Carlos Daniel Firmino do Rosá^ o, funcionário do Aero
porto de Cabo Verde — homologado o parecer dg Junia 
de Saúde de Barlavento, emitido em, sessão de 3 de 
Abril de 1980, que é do segu nte teor;

«Qúe o examinado deverá efectuar as análises e o 
RX do tórax solicitados e regressar à próxima 
sessão da Jimta.))

De 7 de Outubro de 1969 a 30 de
Junho de 1970 ................................................

De 16 de Outubro de 1970 a 5 de
Agosto de 1971 ................................................

De 7 de Outübro de 1971 a 5 de
Agosto de 1972 ................................................

De 2 de Outubro de 1972 a 29 de 
Fevsre ro de 1980 ................................................

9 20

9 20

9 28

4 287

Soma ou total... . 10 7 17

Brasiliia da Conceição Carvalho Süva Rodrigues, profes-soia 
do ens no primáiio — conta, para efeitos de mudança de 
escalão, o seguinte tempo de seryiço prestado ao Es.ado:

AMD
De 15:

Diva Maria Carlota Araújo, preparadorg do Laboratório, 
do Minisíér'o da Saúde e Assuntos Sócias—homoiosado 
o parecer da Junta de Saúde de Baiclavento, em tido 
em sessão de 10 de Abr i de 1980, que é do seguinte 
teor:

De 9 de Outubro de 1972 a 14 de
Julho de 1973 .........................................................

De 2 de Outubro de 1973 a 9 de 
Fevereiro de 1980 ..................... ..........................

9 6

46 8

7 141 «A examinada encontra-se apta a retomar o se"viÇo.»

Despacho do Camarada Director.Geral de F nanças:

De 7 de Abril de 1980:

Maria Odete Santos Carvalho Silva, amanuense da Direcção- 
-Geral de Finanças, em serviço na Repartição de Fman- 
ças do concelho de Santa Cruz — confirmada a sua no
meação como proposto do recebedor de 2.“ ciasse, interino, 
Sátiro Tavares da Veiga.

De 21:

Jorge do Rosário, professor de Educação e Cultura — homo
logado o parecer da Júnta de Saúde de Barlavenlo, 
em tido em sessão de 17 de Abril d)e 1980, que é do 
seguinte teor:

«Que ao examinado devem ser justificadas as faltas 
dadas em 11, 12, 15 e 16 de Abril de 1980 e que 
dado a natureza da doenç^ de que padece deve 
ser colocado niun local onde possa ter ass stência 
psiquiátrica pedódáca.»

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Ministé
rio da Saúde e Assuntos Socia s, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 14 de Abril de 1980:

Mania Arminda Pedrosa e Silva Carvalho, professo:a coo- 
peranite de nacionalidade portuguesa, do Ministério da 
Educação e Cultura — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido emi sessão de 10 de Abr'! 
de 1980, que é do seguinte teor;

«Que a examinada necessiJa deslocaf-se a S. Vicente 
para tratamento dentário, por falta de recursos 
loca s, devendo apresentar-se de novo à Junta de 
Saúde quando do seu regresso, com documento 
comiprovativo do tempo que durou o tratamento». 
Obs.: A deslocação não é de carácter urgente.

Antônio Ameida Lopes Júnior, l.» sargento do M-nisfério 
da Defesa e Segurança Nacional — homologado o perecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
3 de Abril de 1980, que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita deslocar-se a S. Vicente, 
para tratamento dentário, por falta de recursos 
locais, devendo apresenlar-se de novo a esta Junta 
de Saúde, quando do seu regresso com) documento 
comprovativo do tempo que durou o tralamento». 
Obs.: A deslocação não é de caráctter urgente.

Apostila ao contrato celebrado com Joaqum Campánho da 
SJva, o qual havia sido anotado pelo Tribunal Admi- 
nistrat vo e de Contas em 7 de Janeiro de 1980 e pn- 
blicado no BolePm Oficial n.® 3, de 1 de Janeiro de 
1980.

Despacho do Camarada Min stro da Coordenação Eco
nômica:

De 7 ds Março de 1980:

Joaquim Campinho da Süva, engenheiro técnico, cooperante
da Direcção-Geral de Energia e Desralin z^Cão — man
dado rectificar a remuneração mensai para 11 500$, com 
efeito a partir de 1 de Janeiro de 1980.

A despesa tem cabimento na dotação inscr-ta no capí
tulo 5.“, artigo 23." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tn bunal Administrativo e de Contas em 16 de Abril de 
1980)^

Extractos de contratos:

De 16 de Outubro de 1979:

Antônio Albino Figueiredo Peixoto, licenciado em Finanças 
coníratado, ao ab ’ go do Acordo de Cooperação Técnica, 
para prestação de serviço como técnico de gestão de 
empresas no Ministério dos Transportes e Comun cações, 
(Gabinete de Estudos e Paneamento) com direio à 
remuneração mensal de 15 000$, a.ojamenío ou, na fnltà 
deste, um subsícTo de renda de casa no valor de 4 000$. 
Este contrato tem a duração de um ano, com, efeitos 8 
parfr da data da chegada do cooperante a Cabo Verde, 
podendo o mesmo ser renovado por sucess vos períodos 
de um ano, de acordo coro a cláusula contratual.

De 21:

José Duarte Gonçavea. chefe de secçâo, pq; substituição, 
dos Transportes Aéreos de Cabo Verde — homo'ogado o 

da Junta de Saúde de Sotavento, em tido emparecer
sessão de 17 de Abril de 1980, que é do seguinie teor:

«Apresentado. Pode retomar as suas acLvidades pro
fissionais, devendo contudo seremühe atribuídas 
tarefas moderadas. Deve ficar ligado às consultas 
de fisioterapia e cirurgia do Hosp tal da piaia».
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Este contrato tem a duração de três meses contados a 
parti r da data do desembarque do técnico neste Estado,

O encargo resultante das despesas tem. cabimento na do
tação do capítulo 3°, arttgo 16.“ da tabel^ do orçamento 
para 1980.

De 18 de Janeiro de 1980;
Mariane Diaílo—contratada, ao abrigo da Cooperação Té.r- 

nica, para ppestação de sei"v;ço como enfermeira espe
cializada do Mimistéro da Saúde e Assuntos Soc ats com 
direito à remuneração mensal de 9 700$, alojamento c 
outras regalias de acordo com> a clásula contratual. 
Este contrato tem a duração de três m.eses contados a 

partir da data do desembarque do técnico neste Estado. 
Sabf Guindo, conTatado, ao abrigo da Acordo de Coopera

ção Técnica, para prestação de serviço como técn. co su
perior dé 1.'* cliasse (espeo'aMsta) do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais, com, direiTo à remuneração mcnsal 
de 17 500$, alojamento e outras regalias de acordo com 
a cláusula contratual.
Este contrato 'em a duração de três meses contados a 

partir da data do desembarque do técAico neste Estado. 
Adam Silva Andrade, contratado, ao abrigo do Acordo de 

Cooperação Técnica, para prestação de servço como 
técnico superior de 3.^ classe do Min,stério da Saúde 
e Assuntos Sodais, com, direito à remuneração mensal 
de 14 500$, alojamento e outras regatas de acordo com 
a cláusula contratual.
Este contraio tem a duração de um ano, contados a 

pairJr da data do desembarque do técnico neste Estado. 
Saukeyna Sall, contratada, ao abrigo do Acordo de Coope

ração' Técnica, pera prestação de serviÇo como enfermeira 
espeo’alizada do Min stério da Saúde e AssunTs Socia s, 

direito à remuneração mensal de 9 700$,, a»ojamento 
e Outras regabas de acordo com a cláusula contratual.

De 8 de Feve'reiro:

Tíiia Rodugues da Fonseca, assistenífe social — contratada, 
ao abrigo do Acordo de Cooperação Técnica, para Pres
tação ds serviço como assistente social), com direTo à 
remuneração mensal de 11 000$, alojamento e oü'.”as 
regalias de acordo com a cláusula contratual.

Esiíe contrato íémi a duração de três meses, contados a 
part r da data do desem,barque da coop©"ante nesle Estado.

A despesa tem, cabimento na dotação inscrita no capi- 
tui'o 7.“,, artigo 58.“ da tabela do orçamento pa,"a 1980.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em. 14 de Abril de 1980).

Lista de classificação f nal do concurso para lugares de 
chefe de secção da Secretaria-Gerai do Governo aberto 
por aviso publicado no Boletim Oficial n,“ 6/80, de 9 de Fe
vereiro, homologada i>ar despacho do Camarada Prime’ro- 
-Ministro, de 15 de AbrR de 1980:

1. Élv o Gonçalves Napoleão Fernandes.
2. Napoleão Bonaparte dos Santos

16 valc^res 
15 valores

com

L'sta de classificação definitiva dos candidatos admitidos ao concurso documental para provimento de vagas 
de auxiliares de enfermagem, do quadro da D'recção-Ge:al de Saúde, organizada nos termos do anúncio jnserio no 
Boletim Oficial n.“ 39/79, de 29 de Setembro, homologada por despacho de 15 de Abril de 1980, do Camarada 
Minst-o da Saúde e Assim tos Sociais:

Valor nos termo< 
da Portaria 
n .0 195/74

Tempo de serviço 
Ano Mes Dia

Número TotalValor do cursoNomesde
ordem I

12 2o19 613 6Edmeia Febcidade Correia ..................
João Augusto de Andrade ..................
Maria Eduarda Mendes Brito ...........
Vitória da Conceição M. Fontes ...........
Ivete Bonifácia de F. Aaraújo dos Santos
José de Pina Fermandes..........................
Emílio Lopes Semedo.................................
Eugênia Rocha Newíon Boaventura ...
Ivete Arllnda de Pascoela Silva...........
JudiA Rodrigues Pires ..........................
Henrique Varela Lop>es Semedo..........
Pedro Augusto Fortes Santos.................
José Luís Andrade Fevmandes ...........
Daniel Marques de Oliveira Doi)es ...
Maria Helena Bapt sta de Pina ...........
Munuel de Pina ......................................
ATxandne de Pina..................................
Benvinda Tavares SUva...........................

1
8 25517,515 2,52
8 2052,5 17,5153 13 10 1717,56.5114 9 1081713 45
8 2516,5 52,5146 205 .q16,52,5147 44 51513 28 10 ó 11510 59 4414212 ;>10 .0 441412 211 4414212 :>12 2 / V Ci1311213 0 413 421114 .5 441321115 ',8111116 4 1,552,517 I 5 318 I

Reprovados:
Antonina Dias Monteiro T mus. 
Alberto MaiAAs.
Anionio Carlos da Rooha.
Antônio Pedro Melício Silva. 
Celestiano do Rosário L vramento. 
G.ara Coelho Morais.
Maria da Luz Barbosa V-icente. 
Paulo Ananias Gomes Marfnho.

Desistente:

Olívio Socouro Barbosa.

Lista de classificação final dos candidatos admit dos ao 
concurso de provas práticas r>ara o pjreenchimento de vagas 
na categoria de ajudantes de escrivão de Direito dos Tri
bunais Judiciais e Serviços do Ministério Público, a que se 
refere o aviso publicado nn Boletim Of’^cial n.“ 31/79, de 4 
de Agosto, homo ogada por despacho do Camarada M nis- 
tro da Justiça, de 21 de Abril de 1980:

AFi'ovadoS;

13 va’ores 
10 va'ores

l.“ — Daniel Deus Monteiro..........................
2.0 — Joanita da Silva Santos N. Gomes ...
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇACOMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica Que foi confer.da 
posse ao Dr. Manuel de Jesus Monteiro Duarte no cargo 
de cctnEBlheü'o do Presidente da Repiúbüca, no dia 31 
de Março, úlfmo.

Tribunal Administrativo e de Contas
ACÓRDÃO N.'» 1/78

(Proferido nos autos de recurso obr gatório n.» 87/76, 
vindos da Alfândega da PraiaO.

Processo n.“ 1/78:
O despacho de não indiciação de f’s. 26 a 28 — verso, 

julgoui infundada a participação de fls. 2 contra Avepno Ta
vares, e dele não foi interposto recurso, pelo que os presentes 
autos subiram oficiosamente, em; recurso obrigatório, nos 
termos do n.» 2 do artigo 180° do Contencioso AduaPe ro.

Nada obsta a qüe se conheça do recurso.
Assim,, analisados os autos, veiifica-se que o despacho de 

não indiciação do Ex.’'" Senhor Director de Alfândega da 
Praáa, fez correcta apreciação dos factos e pecfeiiía aplica
ção da lei.

Pelo expostou os do Tribuna!) Administrativo e de Conias 
acordam em conf’rm,a'r a decisão recorrida.

Sem custas por não serem devidâs.
Registe, not fique e pubTque-se.
Sala das Sessões do Tribunal Administi-ativo e de Con

tas, na Praia^ 24 de Abril de 1980. — Assinados: Eurico 
Pinto Monteiro (Relator). — Antônio Manuel Mascarenhas 
Monteiro — Noel Monteiro de Sousa Pinto. —’ Foi presente: 
Vera Duarte.

Está conforme.
Secretaria do Tribunal Administrativo e de Conias, na 

Praia, 8 de Maio de 1980.—Ajudante, Danielson Carlos 
Nazoline de Macedo Amado.

Para os devidos efeitos se comunica que Manuel Fer
nandes Centeio, escriturário-daclilógrafo de 2.“- classe, inte
rino, do Serviço Nacional de Viação, nomeado por despacho 
de 31 de Janeiro de 1980, visado pelo Tribunal Adm,'n s- 
trativo e de Contas em 8 de Abril de 19S'0, tomou posse 
em 23 de Abril de 1980.

RECTIFICAÇÕES

Por ter saído inexacto novamente se publ ca:
Despacho do Camarada Secretário de Estado do Comér

cio, Turismo e Artesanato:

De 15 de Abri! de 1980:
Osvaldo Euclides Silva pereira, técnico superior de 3.-‘ classe, 

provisório, da DirecÇão-Geral do Comércio — nomeado 
para, provisoriamente, exercer o cargo de técnico supe
rior de 2.^ classe da mesma Direcção-Gerai.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 10°, artigo 67.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Adm.inistrativo e de Contas em 6 de Maio de 1980).

Por ter saído inexacto no Boletim Ofic-al n.“ 12/80 de 
22 de Março novamente sc publ ea o seguinte:

Despacho do Camai"ada Ministro da Educação e ClU- 
tura:
De 25 de Fevere ro de 1980:

Concelho de Santa Catarina:
Na zona de controle n.° 37 — onde se lê: (disi,'r)to n.“ 135, 

deve ler-se 153).
ConceTo do Tarrafal:

Onde se lê: zona de controLe n.° 48 — (distritos n."“ 95, 96, 
97 e 100), deve le:-se, zona de controle n.® 49.

Concelho do Fogo:

Onde se lê: zona de controle n.°“ 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62 e 63, deve ler-se, zonas de controle n.““ 60, 61, 62, 63. 
64, 65, 66, 67 e 68.

Concelho da Brava:
Onde se lê: zonas de controle n.°s 64, 65, 66, deve ler-se, 

zonas de contro’e n.“® 69, 70 e 71.
Concelho do Maio:

Onde se lê: zonas de controle n.®» 54 e 55 deve ler-se, 
58 e 59.

No distrito n.“ 6, onde se lê Maria do Livramento Fer
nandes Ramos, deve ler-se, Maria de Sameira Fernandes 
Ramos.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
o

BANCO DE CABO VERDE
Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios 

Notas Estrangeiras 
Cotações de câmbios

N:° 20/80Em 12/5/80

Notw Compra Vena-,

África do Sul ... .
Alemanha..................
América 1 e 2... . 
América 5 a 1000 .
Argentina.................
.\ustria ..................
Bélgica ...........
Brasa..........................
Canadá 1 e 2...........
Canadá N. Grandes.
Dinamarca....................

.....................

.....................Holanda .....................
Inglaterra....................
«ália............................
Japao .............................
Marrocos.....................
Noruega .....................
Senegal .....................
Suécia.............................
Suíça..............................
Venezuela.....................
Portugal ... ............

44$48
21$21
37$87
38f38

47$63
23$04
41.¥17
41$68
~2—

3$23

Uand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Novo 
\e!im
Franco
Cruzeiro Novo 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
ÍOra 
léne 
Dirham 
Coroa 
C. F. A 
Coroa 
Franco 
"tolivar 
Escudo

2f97
1$22 1$32/•

—$—
32(504
32$55

6$76

—$— 
34184 
35$35

7$35
$500 $537

10$30
9$08

19$22
87$30

11$20
9$86

20$88
94$79

$045

Concelho da Boa Vista:
Onde se lê: zonas de controle n.““ 52 e 53, deve ler-se, 

zonas de controle n.»” 54 e 55.
Concelho de S. Nico aú:

Onde se lê: zonas de controle n.““ 67, 68, 69, 70, 71, e 72, 
deve ler-se, zonas de controle n.““ 72, 73, 74, 75, 76, e 77.

Concelho do Sa.'.:
Onde se lê: zonas de controle n.°“ 50 e 51, deve ler-se, 

zonas de controle n.“® 56 e 57.

Direcção-Gerai da Função Pública, na Praia, 17 de Maio 
de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel SoareS' de Brito.

$041
$153 $163

7$75 8$42
$181

9$02
22$94
—$1—

$198
9$80

24$92
-$—

$343$775

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 12 de Maio de 1980.—Pela Direcção, 
Antão Lopes da LUz.
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AVISOS E ANÜNCIOS OFICIAIS 4. Os candidatos que já tenham no M nisténo da Edu
cação e Cultura os documentos exig dos devem ind car o 
ano lectivo em que £ zeram a entrega do mesmo e o fim 
a que se desLnavam.

5. O tempo de serviço prestado como doceniíe será con
tado oficiosamente, desde que devidamente mencionado 
no requerimento.

6. Os cand datos que entregarem a documentação fora 
do prazo do concurso, não farão piarte de qualquer lis a, 
poderão vir a ser nomeados de acordo com as habilitações, 
tempo de serv ço e outros elementos de classificação, depois 
de esgotada a lista graduada daqueles que conconreram 
dentro do prazo.

Direcção-Geral da iFunção Pública, na Praia, 6 de Ma o 
de 1980. — O Dirtctor-Geral, Jorge Manuel Soares de Brito.

O

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e TrabaUio

Direcção-Geral da Administração Interna

Secretariado Administrativo da Ribeira Grande

EDITAL
O

Agnelo Boaventura Silva Leite, Delegado do Goverpo do 
Concelho da Ribe'ra Grande. MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA

Tendo Maria Antónia Duarte, solteira, maior natural da 
ilha de Santo Antão e res dente nesta Vda da ponúa do Sol, 
requerido a este Secretariado Admin strat vo, para cons.ru- 
ção urbana, lOOma de terreno baldio situado em. Caboqu nho 
de Tinia., confrontando no Norte com borda, Sul, e Leste com 
baldios e Oeste com FiÜpa Maria Neves Oliveira, são convi
dados por este meio os indivíduos que tiverem qurlquer re
clamação a opôr a apresentá-la perante este Secretarudo 
Administrativo no prazo de 30 dias, a contar da data da 
publicação deste edital no Boletim Oficial.

Decorridos 40 dias após a publicação deste no Boletim 
Oficial proceder-se-á a venda do referido terreno em hasta 
pública à base de licitação de 65$ o m^

Para constar se fez este e oulros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos de costume.

Secretariado Admjinistrativo do concelho da R'beira 
Grande, na vila da Ponta do Sol, 23 de Abril de 1980. — O 
Delegado do Governo, Agnelo Boaventura Silva Le te.

Secretaria de Estado das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

AVISO

Para conhecimento dos interessados se avisa que por 
de-piacho do Secreiário de Estado das F nanças, de 2 do 
corrente, o prazo para pagamento do imposto de circulação 
de veícuos automóveis relativo relativo ap ano de 1980 
fçj' prorrogado até 31 do mês de Maio em curso.

Direcção-Geral de Finanças, na Praia,, 6 de Maio de 
1980. — O Drector-Geral, Marino M. Pere ra.

O

Secretaria de Estado do Comércio. Tur«smo 
e Artesanato(62)

Direcção-Geral do ComércioDirecção-Geral da Função Pública

comunicação
AVISO

Para os devidos efe tos se foma público que, por por
taria de 6 de Maio corrente emanada da Secretaria de 
Estado do Comércio, Turismo e Aríbsanato, foram f-xados 
os seguintes preços de venda do arroz:

1,— Pireço d.e venda pela EMPA do arroz 
agulha .......................... ..................

2 — Preço de venda ao público do arroz
agu h,a ..................................................

3 — São mantidos os preços de venda do
arroz carolino.

D recção-Geral do Comércio, na P'raia, 7 de Maio de 
1980. — Ó Director-Geral, Georgina Mello.

Para os devidos efeitos, dá-se conhecimento a quantos 
qüeVam; candidathr-se a professoses do ensno preparatório 
€ secundário (liceal e técnico prof ssional) que es á aberto 
concurso documental para o preenchimento de vagas de 
professores de serviço eventual, para o ano lectivo de 
19oi0/81, dos Liceus «Ludgero Lima», «Domingos Ramos», 
Seçção do L'ceu dos E 
Comercial do' Mándelo e

28$20/kg.
— Sai, Escola Indusir al e 

Preparatórias.
spai-gos 
Escolas

1. O prazo para a entrega dos requerimentos de admis
são ao concui:so é de 30 Tas contados a parúr da publica
ção deste aviso no Boletim Oficial.

O requerimento dirig do ao Camarada Ministro da Edu
cação e Cui tura, elaborado em papel se’ado e com a assi
natura, reconhecida, deverá informar sobre a identidade com
pleta, endereços postal e telefônico, habilitações literárias, 
grupo ou grupos a que o candidato concorre, a localidade 
em que pretende ser coocado, e ser acompanhado dos se
guintes documentos:

a) Documentação com,provativa das habilitações lite- 
.várias;

h) Certidão de tempo e qualidade de serviço docente 
prestado em estabelec.men.os ofeiais;

c) Declaração de capac dade profissional
d) Declaração de que se comprometerá a exercer o

cargo até o fim do ano lect vo;
e) Outros documentos que possam influir na gradua

ção.
2. Os professores de serv ço eventual, em exercíc’o, de

vem requerer a sua nomeação dentro do prazo indicado neste 
av so e são dispensados da apresentação dos documentos 
refer dos no n.» 1 do mesmo.,

31$00/kg.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTPOS
NAGUICAVE — Companhia Marítima de Navegação 

Guiné Cabo Verde, Shipping Corporation

CONVOCATÓRIA

Nos termos legais e estatutários, convoco a Assembieja 
Geral Ord.uár.a da NAGUICAVE para p sqa 3.^ reunião, 
no próximo dia 28 de Maio de 1980, pe as 18 00 horas, na 
Sala da Escola Náutica dos Serviços de Marinha em S. Vi
cente com a seguinte ordem do dia:

1. « — Relatório, actividpdes e contas;
2. “ — Programa de acção;
3. ° — Diversos.

S. Vicente, 7 de Maio de 1980. —O Presidente da Assem
bléia Geral, substituto legalk Humberto Morais, Vice-presi
dente.3. Os candidatos que concorram pela prime’ra vez só 

serão considerados desde que entreguem com o requer mento 
de admiSiSão ao concurso os documentos constantes das alí
neas a), c), d) e e; do n.o 1 deste aviso.

(63)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


